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Estõtutos dú Aõssodõçâo Portuguesõ de

Beneficenciõ de Dezembro
OE UBERABA — MINAS

CAPITULO I

Da sociedade e seus fins

Art. 1’ — A Associação Portuguesa de Benefi
cência «l*? de Dezembro», fundada por portugueses
residentes na cidade de XJberaba, Estado de Minas
Gerais, Brasil, reunidos em Assembléa Geral, no dia
1- de Dezembro de 1908, em cuja cidade tem a sua
sede, é uma associação de socorros aos seus associa
dos.

Art. 2^ — Esta Associação compõe-se de pessoas
de ambos os sexos, sem distinção de nacionalidade,
em número ilimitado, observadas para a sua admis
são as disposições contidas no Capitulo n.

Art. — A finalidade da Associação é a distri
buição de socorros aos socios que deles necessitem e
os que requeiram e a pratica de atos de benemeren-
cia, virtualmente compreendidos nos fins desta ins
tituição, e expressos nestes Estatutos.

CAPITULO n

Dos socios, sua classificação e admissão

Art. 4^ — Os socios dividem-se em três cate
gorias: efetivos, benemeritos e honorários.

Art. 5‘f — São considerados socios efetivos: os
5



associados, que, pagarem de uma só vez, pela sua ad
missão, as seguintes importâncias, de acordo com a
idade:

De 5 a 40 anos de idade, Cr$ 3.000,00;
De 40 a 60 anos de idade, Cr$ 4.000,00.
Art. 6'í — São considerados socios benemeritos,

os associados que:
a) — Contribuirem para os cofres da Associa

ção, com a importância igual ou superior a Cr$ ....
50.000,00, seja qual for a forma de contribuição;

b) — Promoverem a admissão, nos quadros so
ciais, de cincoenta (50) socios;

c) — Assiunirem durante dois (2) meses, o en
cargo das despezas do Hospital;

d) — Tiverem exercido o cargo de diretor, com
zêlo e dedicação durante cinco anos.

Art. 7’ — São considerados socios honorários

aqueles que houverem prestado relevantes serviços á
coletividade ou á Associação, ficando a cargo e crité
rio da Diretoria a outorga dessa distinção.

Paragrafo único — Para ser conferido o titulo
de socio honorário, não é necessário que a pessoa
pertença aos quadros sociais desta Associação.

Art. 8‘í — Os socios benemeritos e honorários te
rão direito ao uso de um distintivo, artisticamente
confeccionado, com a seguinte inscrição: A P B. —-
UBERABA — de DEZEMBRO.

Art. 9“ — A admissão dos socios é precedida dos
seguintes requiistos:

D) Apresentação de proposta, assinada por
dois SOCIOS e com o «visto» do presidente ou de quem
suas vezes fizer, declarando-se alí nome, idade, nacio
nalidade, naturalidade, filiação, estado civil, profis
são e residência;

2?) — Exame de sanidade procedido pelo medico
6



designado pela Diretoria, devendo o mesmo declarar
na proposta simplesmente «pode ser aceito», ou «não
pode ser aceito», datando e assinando;

3’’) — Pagamento de Cr$ 100,00 á Tesouraria,
para custear as despesas com exame medico e a pos-
sivel extração de carteira de associado e fornecimen
to de diploma;

4^) — Apresentação, depois de aprovado em exa
me medico, de três fotografias de 3x4.

Art. 10^ — Será cancelada a matricula das pes
soas admitidas para socios, ainda que satisfeitas to
das as exigências regulamentares previstas nestes
Estatutos, uma vez que se verifique haverem iludido
o medico e a Diretoria, por sofrerem de moléstia in
curável ou por haverem prestado falsas declarações
na ocasião da proposta. Neste caso, jamais poderão
voltar a ser propostos.

Art. 11’ — As mulheres e os filhos menores de
socios que queiram fazer parte do quadro social da
Associação e estiverem nas condições do artigo 9*^,
gozarão para sua admissão do desconto de 50% (cin-
coenta por cento) cada um.

CAPITULO m
Deveres dos socios

Ar]t. 12'? — São deveres dos socios:
a) — Satisfazer pontualmente os seus compro

missos para cora a Associação;
b) — Aceitar todo e qualquer cargo para que

fôr eleito ou nomeado; salvo o caso de justificada
impossibilidade;

Concorrer para a prosperidade da Associa
ção pelos meios ao seu alcance;

d) — Assistir ás reuniões a que forem convoca
dos pela Diretoria;

e) — Portar-se com a maior calma nas dis-

c)

7



cussões e usar da maior discreção em qualquer cir
cunstancia que tenha de evidenciar-se;

f) — Respeitar as deliberações da Diretoria, que
não forem contrarias a estes Estatutos.

CAPITULO IV

Direitos Gerais dos Socios

Art. 13’ — E’ direito de todo socio;

a) — Receber os socorros que a Associação for
nece, de conformidade com estes Estatutos e Regula
mentos Internos;

b) — Votar e ser votado, observado o disposto
no artigo 61 destes Estatutos;

c) — Propôr para socios as pessoas que estejam
em condições;

d) — Reclamar pelos meios licitos, de quem de
direito, o exato cumprimento destes Estatutos e Re
gulamentos Internos;

e) — Requerer, com a participação de mais de
cincoenta (50) socios, que estejam no gozo de seus
direitos, convocação da assembléa geral extraordi
nária, fundamentando o requerimento e devendo
comparecer á sessão quarenta dos signatários, sob
pena de ficar sem efeito a convocação.

Paragrafo único — Não se aplica este dispositi
vo e suas alineas aos socios honorários, ficando es
clarecido que o direito de cada socio, efetivo ou bene
mérito, é pessoal e intransferível.

CAPITULO V

Das Penalidades

Serão suspensos ou excluidos definiti
vamente do quadro social da Associação, a critério
da Diretoria, os socios que:

u) — Porem condenados pela Justiça Publica,
por motivos graves;

Art. 14

8



b)—Tentarem prejudicar ou prejudicarem a As
sociação, fazendo campanhias que visem a sua ruina
ou descrédito, interna ou externamente, por meio da
palavra escrita ou falada;

c) — Apossarem de bens ou valores pertencen
tes á Associação, resalvando-se a esta o procedimen
to judicial;

d) — Cederem o seu titulo de socio á pessoa fora

do quadro social, para que esta possa obter socorros
de qualquer natureza;

e) — Porem expulsos do Hospital, por maus atos
alí praticados;

f) — Faltarem com o devido respeito aos mem

bros da Diretoria, no exercicio de suas funções;
g) — Estiverem incursos na sanção do artigo

IO'».

Paragrafo único — Aos socios incursos nas pe
nalidades deste dispositivo, será facultada ampla de
fesa perante a Diretoria, com recurso para a Assem-
bléa geral.

CAPITULO VI

Distribuição de socorros

Art. — A Associação presta a todos os seus

associados, desde que lhe permitam os
sob, os seguintes auxilios:

a) — Tratamento clinico e cirúrgico aos asso
ciados realmente necessitados;

b) — Funeral de 2"^ classe aos socios pobres, que
falecerem no municipio da séde social.

Paragrafo único — O enterro do associado que
for encomendado a qualquer empreza fúnebre sem
ciência da Diretoria, desobriga a Associação de qual
quer contribuição.

Art. le*? — O tratamento clinico e cirúrgico^ ex
presso no dispositivo anterior, incluirá a condução a

— 9 —
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ser fornecida ao associado ou ao facultativo.

Paragrafo único — Para gozar do beneficio é ne
cessário que o associado resida no municipio da sede
social.

Art. 17 — Os socios atacados de moléstias con

tagiosas serão socorridos nos hospitais destinados a
esse fim, cabendo á Diretoria resolver sobre a for

ma pela qual tais socorros serão prestados.
Art. 18’ — Os socios menores até 12 anos, so

mente poderão ser admitidos a tratamento no Hos

pital, quando necessitem de intervenção cirúrgica ou
a juizo do medico indicado pela Associação, uma vez
acompanhado dos pais ou responsáveis.

Art. 19’ — Em caso de epidemias, não possuin
do a Associação enfermarias especiais ou carecendo
de lugar, serão os socios socorridos pela Associação
nos hospitais púbhcos destinados ao tratamento dos
epidêmicos.

CAPITULO VII

Do Patrimônio Social

Art. 20 — O patrimônio social é formado:

3-) — Pelo edificio do Hospital, suas dependên
cias, terrenos anexos, instalações hospitalares, mo
veis e imóveis;

b) — Por outros valores existentes;
e) — Pelo superávit que existir no fim de cada

ano, conforme o balanço que a Diretoria tem por o-
brigação apresentar á Assembléa Geral

Art. 21
— Para efeitos de escrituração social,

o patnmonio da Associação é classificado em;

a) — Patrimônio fixo, constante do Hospital,
suas dependencias e de todos os bens imóveis da As
sociação ;

b) — Patrimônio variavel, constante do material

cirúrgico e aparelhos hospitalares em gelai, moveis
— 10 -



e utensílios, contas a receber, medicamentos pelo va
lor da fatura e rouparía. Para efeito de avaliação do
patrimônio variavel, os medicamentos não sofrerão
descontos, enquanto que a rouparía deverá padecer
um desconto de 50% e os demais bens, um desconto
de 10%;

c) — Patrimônio produtivo, constante dos títu
los e valores que dêm rendimento á Associação.

Art. 22*? — A modificação do patrimônio social
por venda, troca ou qualquer outra forma de aliena
ção, só poderé ser feita por proposta da Diretoria, a-
provada pelo Conselho Consultivo e com sanção da
Assembléia Geral.

Art. 23'-’ — E' da competência da Diretoria re
solver e efetuar a compra de terrenos, prédios ou ou- .
tros quaisquer bens imóveis, desde que a compra se
ja vantajosa para a Associação.

Art. 24^ — Para ocorrer a despezas urgentes da
Associação, o tesoureiro poderá conservar em caixa
até a quantia de cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00).
O excedente deverá ficar depositado em estabeleci
mento de crédito, onde será instituida uma conta pa
ra movimentação do numerário.

Art. 25'^ — Sempre que possivel, o saldo em nu
merário superior a cincoenta mil cruzeiros (Cr$ ....
50.000,00) verificado por balanço anual, deverá ser
aplicado em bens imóveis ou titulos nominativos que

constituam segura fonte de renda para a Associação.

CAPITULO vm

Da receita e da despesa

Art. 26" — São receitas da Associação:

a) — Rendas do Hospital e admissão de socios;
b) — Juros de titulos e alugueis de imóveis;
c) — Donativos, legados, doações ou quaisquer

outras liberalidades que lhe forem feitas.
— 11 —



Art. 27‘-’ — São despesas do Hospital:
a) — Manutenção de doentes, observado o dis

posto no regulamento interno do Hospital;
b) — As quantias necessárias para reclama

ção dos direitos e interesses da Associação;
Os demais encargos previstos nestes Esta-

CAPiTULO rx

Da Administração da Associação

Art. 28’ — A administração da Associação cons
tará de oito membros eleitos anualmente, e terão a
seguinte designação; presidente, vice-presidente, l"
secretário, tesoureiro, procurador, beneficente e con
sultor juridiCo.

Art. 29’ — Compete á Diretoria: —
a) — Admitir socios;

Velar pelo fiel cumprimento destes Esta
tutos e dos Regulamentos Internos;

— Contratar empregados, estipular seus ven
cimentos, designar suas obrigações e dispensa-los
quando julgar conveniente;

Tomar contas ao tesoureiro, todos os tri
mestres ou quando julgar conveniente;

Autorizar todas as despesas ordinárias ou
extraordinárias da Associação;

f) — Empregar os fundos da Associação, com
segurança e proveito;

§) Propor á assembléa geral a reforma ou al-
teraçao destes Estatutos, quando julgar conveniente;

n) Convocar sem demora a assembléa geral,
pela forma prevista no artigo 43 e as necessárias, nos
casos previstos no árt. 44; ' '

Representar a Associação em todos os atos,
sustentar os seus direitos ém Juizo ou fóra dele,

os poderes necessários, podendo delega-los
— 12 -
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uma ou mais pessoas, conforme a necessidade, pelo
orgão de seu presidente;

j) — Conferir os titulos de socios beneméritos
e honorários, de conformidade com o disposto nos
arts. 6^ 7'^ e 8";

Mandar registrar e legalizar perante as
leis do País os presentes Estatutos e suas reformas.

Art. 30" — A Diretoria reunir-se-á ordinária
mente, uma vez por mês, e extraordináriamente, to
das as vezes que se fizer necessárias, nâo podendo
deliberar sem a maioria de seus membros.

Art. 31'^ — Todas as deliberações da Diretoria
que não forem de natureza urgente, devem ser to
madas em sessão e devidamente mencionadas no li
vro de atas, especialmente destinado ao registro dos
atos e deliberações da diretoria. As resoluções ip-
gentes serão ratificadas na primeira sessão e regis
tradas na ata.

Art. 32 — Todos os assuntos que forem trata
dos em sessão, serão resolvidos por maioria de votos,
quando houver divergência.

Art. 33'’ — A Diretoria, a cujo cargo esta confia
ria a guarda e zelo dos bens sociais, poderá, sempre
que seja preciso, providenciar reparos e limpeza, nao
só do Hospital, mas de todos os prédios da Associa
ção, desde que julgar conveniente a medida.

Art. 34^ — Será considerado vago o cargo de
qualquer membro da Diretoria que faltar a quatro
sessões consecutivas, sem apresentar motivo jus i-
f içado; em tal caso, a vaga será preenchida proviso
riamente.

k)

CAPITULO X

Das atribuições e encargos dos membros da Diretoria

Art. 35" — Compete ao Presidente;
— 13 —



Convocar e presidir as reuniões ordinárias
e extraordinárias da Diretoria, dirigir a ordem dos
trabalhos e decidir com seu voto especial as questões
que empatarem na votação;

b) — Assinar diplomas e carteiras dos socios;
Cumprir e fazer cumprir estes Estatutos e

as decisões da assembléa geral;
d) — Rubricar os livros principais da Associa

ção, visar as ordens de pagamento, assinar os che
ques para retirada de numerário e despesas ordiná
rias, trazendo estas também o visto de quem as fez
ou autorizou;

e) — Convocar a assembléa geral ordinaria ou
extraordinária que lhe forem requeridas;

f) — Apresentar aiiualmente á assembléa ge
ral um relatorio circunstanciado, relativamente ao
movimento e estado da Associação;

S) — Representar a Associação em todos os seus
atos;

h) — Resolver todos os casos que dependerem
de pronta solução. O que fôr resolvido será levado
ao conhecimento da Diretoria;

i) — Suspender a sessão da assembléa geral
quando a ordem fôr perturbada e não possa ser man
tida, cumprindo-lhe neste caso, fixar o dia e hora
para nova reunião.

Art. -— Compete ao vice-presidente:
Substituir o presidente em seus impedimentos.
Art. 37*? — Compete ao 1’ Secretário:
a) Substituir o vice-presidente em seus im

pedimentos ; 1

fielmente as atas das reuniões

da diretoria e da assembléa geral, procedendo á lei
tura apos a abertura da sessão;

Expedir oficios, avisos e circulares, confor
me as deliberações da Diretoria;

— 14 -
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d) — Receber toda a correspondência da Asso-
abri-la, lê-la e dar-lhe o destino que for indi-ciaçao

cado pela Diretoria;
 Ter sob sua guarda e responsabilidade o

arquivo da Associação; . a
f)  Ter em boa ordem o arquivo da Associa¬

ção, não permitindo a saída de objeto algum,
g) — Assinar os diplomas; ^ a
h)  Organizar o quadro do movimento da As¬

sociação, para servir de base ao relatorio do presi
dente. ^, .

Art. 38'> — Compete ao 2- Secretario:
a) _ Coadjuvar o 1'^ Secretario em todo o servi

ço da Associação; _ ,
Substitui-lo em seus impedimentos.

Art. 39- — Compete ao Tesoureiro:
a) — Assinar os diplomas; ^

 Arrecadar a renda da Associaçao, pelo que

e)

b)

b)
será responsável; . , .

c) _ Fazer a aplicação dos dmheiros e valores
da Associação, de conformidade com o que tor desig
nado pela Diretoria; ,

d) — Pagar as contas visadas pelo ’ ●
e) _ Apresentar á Diretoria no fim de cada tr-

mestre e, sempre que esta o exigir, um balanc
quantias recebidas e pagas, declarando su p
niencia e aplicação;

f) — Fonecer ao

tos que lhe forem pedidos para
crituração;

1*^ Secretário os esclarecimen-
boa ordem da es-a

í

l
I

g) — Tomar mensalmente contas ao procurador,
das importâncias pelo mesmo recebidas,

h) - Depositar em Banco o dinheiro que exce
der das despesas, quando *^®®® ^
a cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00).

— 15 —



Art. 40'’ — Compete ao procurador:
 Comprar de acordo com a Diretoria todos

os objetos que forem necessários;
la)   Efetuar as cobranças, assinando os res¬

pectivos recibos;
c) — Fazer entrega ao tesoureiro, mensalmen

te, de todas as quantias recebidas, recebendo a qui
tação do mesmo;

d) — Promover a admissão de novos socios.
Art. 41’ — Competee ao beneficente:
a) — Participar á Diretoria o estado de neces

sidade em que se encontre qualquer socio;
b) ■— Cuidar da biblioteca que se organizar, com

parecendo diáriamente para mostrar aos socios,
vros, jornais e revistas, trazendo tudo em boa ordem.

Art. 42’ — Compete ao consultor juridico:
a) — Orientar e esclarecer a Diretoria nos ne

gócios da Associação referentes á parte juridica;
b) — Coadjuvar o Presidente na legalização de

documentos e papéis;
c) — Requerer perante a autoridade competen

te, qualquer pretensão legal da Associação.
Paragrafo único — No caso da alinea c, a Asso

ciação poderá abonar ao seu consultor, si julgar con
veniente e si estiver em condições de fazê-lo, os ho
norários que serão por ela fixados.

CAPITULO XI

Das Assembléas
Art. 43’ — Haverá todos os anos duas assem

bléas gerais ordinárias, que terão lugar no dia 1'
de Dezembro e 1’ de Fevereiro, respectivamente,
sendo a primeira para a eleição da Diretoria e a se
gunda, para a leitura e entrega do relatório do mo
vimento anual da Associação, feito pelo Presidente
e acompanhado do parecer do conselho fiscal.

— 16 -
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Paragrafo único — A posse da nova Diretoria
será realizada no primeiro dia util de Janeiro de cada
ano. - ’

Art. 44'-’ — Considerar-se-á constituida a Assem-

bléa geral dos socios e como tal, habilitada a decidir
todos os negocios de sua competência logo que, no
dia, hora e local da convocação, estiverem presentes
dez por cento (10%) dos socios inscritos. Si, po
rem, não houver sidó alcançado esse quorum uma

hora depois, será convocada uma nova reunião para
oito (8) dias depois. Nessa segunda reunião consi
derar-se-á constituida a Assembléa geral, com o nu

mero de socios que se acharem presentes uma hora
depois de marcada a reunião, . sendo validas todas
as deliberações tomadas, resalvado o disposto nos
artigos 52, 65 e 82. .

Art. 45'? — Alem da assembléa geral ordmaria,
poderá a Diretoria convocar as extraordinárias que

.iulgar necessárias ou que lhe forem requeridas por
mais de cincoenta socios. .

Art. 46'-’ — As assembléas gerais ordinarias se

rão presididas pêlo Presidente da Associação e as ex
traordinárias por quem a assembléa, em sua maioria,
aclamar ou eleger, ficando entendido que o presiden
te da Diretoria poderá ser o escolhido. _

Os secretários serão esco-Paragrafo único —
Ihidos pelo presidente da assemblea.

— Nas sessões da assembléa geral ex-
a discussão do objeto
sendo vedada, tanto
discussão sobre assun-

Art. 47'? _
traordinária só se permitirá

para que forem convocadas,
nesta como nas ordinárias, a
fos alheios aos fins sociais.'

Art 48'? Compete á assembléa:

a) - Ouvir a leitura da ata da ultima sessão

e opinar pela sua aprovação ou retificaçao;
— 17 —



b) — Tomar conhecimento de qualquer penali
dade imposta ao socio pela Diretoria e julga-la como
entender de justiça, a bem dos interesses sociais;

c) — Tomar conhecimento da defesa do socio

que incorrer em qualquer penalidade, na forma do
paragrafo único do artigo 14, julgando-a procedente
ou improcedente.

Art. 49'í — As atas das assembléas gerais se
rão lavradas em livro especialmente destinado a esse
fim, pelo secretario da mesma assembléa, que
assinará juntamente com o presidente.

Art. 50« — Os requerimentos dirigidos á Direto
ria, pedindo convocação da assembléa geral, deverão
ser entregues ao V> secretário e, na sua ausência, a
qualquer membro da Diretoria, que será obrigado
a aceita-lo e passar recibo, datado e assinado.

Paragrafo único — No prazo improrrogável de
vinte dias, a Diretoria deverá convocar a assembléa
geral.

as

Art. 51^ — Si a Diretoria não fizer a convocação
dentro do prazo previsto no paragrafo do artigo ante
rior, o conselho fiscal será obrigado a fazer a convo
cação imediatamente.

Art. 52 — Na forma da letra e do artigo 13, para
que a assembléa geral esteja legalmente constituída
e em condições de funcionar, é necessário que faça
parte integrante do numero de socios estabelecidos

pelo artigo 45, quarenta dos signatários do requeri
mento.

Art. 53'^ — No caso de não se conseguir a reali
zação da reunião prevista no artigo anterior, por fal
ta de quorum, será convocada uma segunda
bléa a ser legalmente constituída, com o numero de

socios que comparecerem, além dos quarenta reque
rentes.

assem-

Art. 54’ — E’ vedada a convocação de
— 18 -
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